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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
adm@soutosoares.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'016/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.554/0001-

98 com sede á Av José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, Íepresentado neste ato pelo(a) Prefeito

I\,4unicipal o Sro LUCAS TADEU OE OLIVEIRA, Brasilerro, casado, inscrito no CPF - CadastÍo de Pessoas

Físicas sob o n" 827.249.625-91 e portador do RG. NÔ 99735741o/SSP-BA, resrdente e domiciliado na

Travessa D Otto Alencar, 76, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o julgamento da

licitaçáo na modalidade de pregáo, na forma eletrônica, paÍa REGISTRO DE PREÇOS n" 00512026, publicada

no dia 21l!'t 12026, processo administÍativo n.o 02712026, RESOLVE registrar os preçosda empresa indicada

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiflcaçáo poÍ ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo

as condiçóes previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021 , no DecÍeto n o 52, de 06 de janeiro de 2025, e em conformidade com as drsposiÇóes

a sêguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa eventual e futurê contrataçáo de empresa(s)

especializada(s) no fornecimento de gêneros alimentícios em geral, destinados a atender às necessidades

da PrefeituÍa lilunicipal de Souto Soares, suas Secretarias e Departamentos, incluindo o fornecimento de

itens para composiçáo do cardápio da merenda escolaÍ referente ao ano letivo de 2026, bem como a

montagem de kits de cestas básrcas para distribuiçáo a Íamílias em situaÉo de vulneÍabilidade social no

município, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitaçáo no 005/2026. que é

parte integrante desta Ata, aSSim como aS propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do obleto, as quantidades de cada item, foÍnecedor(es) e as

demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem.

Fornecedor: CASTRO SOLUçÕES INTEGRADAS LTDA- CNPJ - 53 247.408/0001-29, srtuada na Rua

Costa Rica n' 328 - Vila Rica - Barreiras-BA, CEP 47.713.060. Neste ato representado pela Sra' Maria

Luiza Castro Oliveira Sampaio, po(adora do RG n" 1567698166 SStuBA e CPF n'054 560.395-'16.

Lote 2

Item

Rs 32.700,001

Marca Quant. Vl. Unit. Vl. TotalU n idadeDescrição

RS 3,ooBONARE 10900UNIDADE

EXTRATO DE TOMATE, composto

100% tomate. lsento da adição de sal

e açúcar. lsênto de aditivos

a limenta res. Acondicionado em

embalagem contendo no mínimo

300g. Rotulagem contendo no

minimo às seguintes rnformações:

denomrnação do produto,

ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e

fabricante. Produto com validade
mínima de 6 meses no momento da

entrega. PRODUTO COM

CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU

SUPERIORES A MARCA; ELEFANIE,

BONARE.
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MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM

ovos, procedência nacional, isento de

mofo (manchas esverdeadas com
pontos brancos e cinza), de odores

estranhos e de substâncias nocivas.

Embalagem tipo sacos de polietileno,

termossoldada, transparentes,
atóxico e resistente. Embala8em

contendo no mínimo 4009.

Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação
do produto, ingredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso,

lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no

momento da entrega. PRODUTO

COM CARACTERÍSTICAS 5IM ILARES

OU SUPERIORES A MARCA:

PAU LISTA, BRANDINI.

PAULISTA 8200 RS 3,04 Rs 24.92 8,00PACOTE

4

5

Rs s98,50210 Rs 2,8sPACOIE PAULISTA

MACARRÃO DE SOPA TIPO ARGOLA,

comum para sopa, embalado com no

mínimo 400 g. Com identificação do
produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade e

peso líqu ido. Não apresentar
umidade nem furo na parte externa,
assim como impu reza ou

micror8anismo no seu interior. Lacre

à vácuo. Apresentar prazo de

validade mínimo de 06 meses.

Rs 2s.082,20Rs 2,86PACOTE PAU LISTA 8770

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM

ovos, fabricada a partir de matéria'
prima selecionada, sã, limpa e boa

qualidade. Embalagem resistente e

termossoldado. Embalagem de no

mínimo 4009, de boa qualidade,

Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes inf ormaçôes: denominação
do produto, inBredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso,

lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no

momento da entrega. PRODUTO

COM CARACTERÍSTICAS SIMILARES

OU SUPERIORES A MARCA:

PAU LISTA, BRANDINI.

Rs 3,s9 Rs 323,10PACOTE URBANO 90

MACARRAO TIPO ESPAG U ETE

INTEGRAL - A base de ovos e farinha
integral. Composto de matéria-prima
de primeira qualidade, sãs e limpas,

isenta de material terroso, parasitas.

Embalado em pacotes com no
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mÍnimo 400 kg, em saco reforçado,
atóxico e transparente. Rotulagem

Nutricional ObriBatória. Prazo de

validade de no mínimo 06 {seis)
meses na data da entrega. PRODUTO

COM CARACTERÍSTICAS SIM ILARES

OU SUPERIORES A MARCA: URBANO,

VILMA,

6

1

R5 321,7s75 Rs 4,29PACOTE URBANO

MACARRÃO DE ARROZ, A bASC dC

arroz sem glúten, sem leite e lactose,

acondicionados em embalagem
atóxica, com no mínimo 4009 e

informação nutriciona l; com validade
mínima de 10 meses a partir da data

de entrega. PRODUTO COM

CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU

SU P ERIORES A MARCA: URBANO.

Rs 7.936,00LIANE 1600 Rs 4,96PACOTE

MACARRAO PARA LASANHA

em ba lado com no mínimo 400 g. Com

identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo

de validade e peso líquido. Não

apresentar umidade nem furo na

parte externa, assim como imPureza

ou microrBanismo no seu interior.
Lacre à vácuo. Apresentar Prazo de

validade mínimo de 06 meses.
Rs 91.889,ssNoventa e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos

Item Descrição U nida de Marca quant. Vl. Unit Vl. Total

AMIDO DE MILHO 2008, produto de

boa qualidade. Deve ser fabricada a

partir de matéías primas sãs e

limpas, isentas de matéria terrosa e

de parasitos. Não poderá apresentar

u midade, fermentação ou ranço

Não deverá apresentar resíduo ou

rmpurezas, bolor ou cheiro não

ca racterístrco. Embalagem: Deve

estar intacta, vedada, acondicionada

em sacos plásticos reforçados ou

caixa de 2OOg ate 5009. Prazo de

Validade: Mínimo de 06 (seis) meses

a partir da data de entrega.

PRODUTO COM CARACTER ÍSTICAS

SIMILARES OU SUPERIORES A

MARCA: YOKI, MAISENA PRONTU

UNIDADE TR ISAN TI 4220

FUBA FLOCAO , Farinha de milho

flocada, de 1r qualidade, deve

apresentar cor amarelo un iforme,

bem solto e seco, sem manchas de

UND INCAMILHO 26000 Rs 1,83 Rs 47.580,00

1

Lotê 4

R5 2,65 Rs 11.183,00

2
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cor preta, azulada e cheiro azedo,

embalada em saco plástico

resistente, contendo 5009. No seu

rótulo deve conter informação
nutricional contendo 4g de proteína,

0g de gorduras trans 1,5 g de fibra

alimentar, não contém Blúten, prazo

de valida mínimo de 06 (seis) meses

e lote. PRODUTO COM

CARACTERíSTICAS SIMILARES OU

SUPERIORES A MARCA:

BONOMILHO, PRONTU.

3 SINHÁ 4830 Rs 1,52 Rs 7.824,60UND

FUBA FINO DE MILHO AMARELO,

obtido pela moagem de Brãos de
milho sãos e maduros, enriquecido
com ácido fólico e ferro. Pó Íino tipo
"fubá mimoso". lsento de sujidades,

u m idade e materiais estranhos.

Embalagem plástica, atóxica,

transparente, não violada, contendo
dados do produto: identiÍicação,
procedência, ingredientes,
informações nutricionais, lote,
gramatura, datas de fabricação e

vencimento. Validade mínima de 6

(seis) meses a contar da data de

entrega do produto. Pacote de 5009

até 1Kg. Data de validade de 6

meses a partir da data de entrega.
PRODUTO COM CARACTER ÍSTICAS

SIMILARES OU SUPERIORES A

MARCA: SINHÁ, BONOMILHO,

5650 Rs 1,60 Rs 9.040,00SINHAPACOTE

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, dE COT

AMARELO, contendo 80% de grãos

inteiros, acondicionado em

embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transParente,

contendo 500 gÍ. lsento de

sujidades, parasitas, larvas e

material estranho, com identif icação

na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, va lor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de

entrega. PRODUÍO COM

CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU

SUPERIORES A MARCA:

BONOMILHO, YOKI, MARATÁ.

1110 Rs 3,00 Rs 3.330,00PACOTE AMAFIL
MILHO PARA CANJICA TIPO 1, dE COT

BRANCA, contendo 80% de 8rãos
inteiros, produto dos 8rãos de milho

4

5
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de primeira qualidade, beneficiado,
polido, limpo, isento de sujidades,
parasitos e larvas. Acondicionado em

embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transparente
contendo 5009r. Validade mínima
de 06 (seis) meses a contar da data

de entrega. PRODUTO COM

CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU

SUPERIORES A MARCA:

BONOMILHO, YOKI, MARATÁ,

Oitenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos

Lote 8

7

L220 RS 2,1s Rs 2.623,00

MILHO PARA PIPOCA, grãos de milho
que apresentam ausência parcial ou

total do gérmen, em função do
processo de escariÍicação mecà nica

ou manual. Embalagem integra de

5009, na embalagem deverá constar
data da fabricação data de validade
e número do lote do produto.

Validade mínima de 06 (seis) meses

na data da entrega. PRODUTO COM

CARACTERísTICAs SIMILARES OU

SUPERIORES A MARCA: SINHÁ, YOKI.

PACOIE PACHA

180 Rs 2,30 R5 414,00

MILHO VERDE Em conserva, a base

de: milho /água / sal, acondrcronado
em embalagem contendo de 260 a

300 gramas (peso líquido), com

identificação na embalagem (rótu lo)

dos ingredientes, va lor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação
e validade. lsento de material
estranho. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de

entre8a.

LAÍA QUERO

R5 81.994,60

Item Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total

ADOCANTE DIEIEIICO LIQUIDO DE

MESA - 100% só stevia.

lnBredientes: água ADOÇANTE

DIETÉTICO LÍQUIDO DE MESA _

100% só stevia. lngredientes: água,

Edulcorantes Naturais Glicosídeos

de Steviol, conseryantes: benzoato

de sódio e sorbato de potássio,

acidulante: ácido cítrico. 5em

aspartame, sem ciclamato, sem

sacarina, sem acesu lÍa me-k.

Unidades de no mínimo 100m1.

Prazo de validade mínimo 2 anos a

contar a partir da data de entrega.

UNIDADE
NATU RAL

STEVIA
110 Rs 6,10 Rs 671,001

i^
.1i
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AZEITE EXTRA VIRGEM, Acidez l

máxima em torno de O,5%,

embalado em vidro escuro. - azeite

de oliva extra virgem, acidez

máxima em toÍno de O,5%,

embalado em vidÍo escuro de

500m1.

SAN

OLIVETTO
70 Rs 38,70 Rs 2.709,002 UN IDADE

Rs 109,60

4 Rs s4,80

6

Quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e setenta centavos

2 2. Não houve adesáo ao cadastro de Íeserva.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será a Prefeatura [,4unicrpal através da Secretafla lvlunicipal de Gestâo e lnovaçáo

3.2. Alem do gerenciador, Sáo Orgáos paíicipantes do registro de preços

3.2.1. Fundo lúunicipal de Saúde. Fundo Municipal de Educaçáo e Fundo lilunicipal de Assistência Social.

4. DA ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Náo seÍá admitida a adesao à ata de registro de preços decorrente desta licitaÉo'

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

3

5

ARTSCO 80 Rs 1,37

CALDO GALINHA DE 19G, Caldo

tempero culinário - Caldo tempero
culinário, caldo de tem Pero
culinário. Caldo de
galinha,carne,costela com 2

tabletes de 199. Embalagem livre de

insetos, m icrorga n ismo ou outra
impu rezas que possam

com prometer o â rmazenamento ou

consumo humano. A porção 1L,2

cubo) deve conter no máximo
1200m9 de sódio. Validade não

inferior a 180 dias

UNIDADE

20 Rs 2,7 4
MARCA

PRÓPRIACANELA EM PÓ mínimo 30g
UNIDADE

R5 3,02 Rs 543,60
DR.

OETKER
180

GELATINA EM PÓ CONTENDO 208,

lngredientes:
Açúcar, Belatina, sal, vitaminas: A, C

e E, acidulante ácido fumárico e

citrato de sód io, aromatizante,
edulcorantes artiÍicia I aspa rta me,

ciclamato de sódio, acessulfame de
potássio e sacaÍina sódica e

corantes tartrazina, azu I brilhante
FCF e amarelo crepúsculo.

UNIDADE

Rs 441,70EM EGE 10 RS 6,31

MISTU RA PARA BOLO-COM sABOR,

embalagem contendo 4009.

RotulaBem contendo no minimo as

seguuintes inÍomações;

denominação do produto,

inBredientes, peso, lote, fabricante

UNIDADE

e razo de va lidade
Rs 4.s29,70

,i
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4 2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados os limites
previstos no art. '125 da Lei federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, quando caÍacterizadas ciÍcunstâncias
supervenrentes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrahvo em que tramitar a

alteraçáo, que indiquem que âs estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a

contrataÇáo direta seráo insufrcrêntes para atender a demanda durante o prazo de vigência, conforme art. 32

§ 2o do Oecreto l\,4unicipal 52 dê 06 de janeiro de 2024.

4 3. Os acréscimos quantrtativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quando
somados. náo poderão ultrapassar os limites previstos no aft. 125 da Lei federal no 14 133, de 1o de abril de
2021. em relaçáo às quantidades inicialmente pÍevistas em edital ou no ato que autorizar a contralação direta
conÍorme art. 32 § 3" do Decreto lvlunicipal 52 de 06 de janeiro de 2024

5. VALIOADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura
e após divulgação no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art32 do Decreto Municipal

052t2025.

5.1.1. No caso de prorrogaçáo do prazo de vigência da ata de registro de preços na forma prevista no

caput deste artrgo, os quantrtativos fixados na licitaçáo ou no instrumenlo de contrataçáo direta serào
renovados para o novo período de vigência, conforme § '1o do Art. 32 do Oecreto Municipal 05212025.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de pÍeços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsao no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício frnanceiro

5.1.3. Na formalizaçáo do contrato ou do instÍumento substituto deverá haver a indicaçáo dâ

disponrbildade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçáo com os Íornecedores registÍados na ata será foÍmalizada pelo órgáo gerenciador por

rntermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, aúlorizaçao de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133. de 2021.

5.2.'1 O instrumento contrâtual de que trata o item 5 2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o ai 124

da Lei n'14.133. de 2021.

5.4. Após a homologaçáo da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçóes para formalizaçáo da

ata de registro de preços:

5.4.1 Serào registrados na ala os preços e os quantitativos do adJudicatário.

5.4.2 Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos foÍnecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicâtário, observada a classificaçáo da

licitaçáo, e

b) Mantiverem sua proposta original

5.4 3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicaÉo dos licitantes ou dos fornecedores

regrstrados na ata

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 lem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para íins da ordem de classifrcaÉo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

paÍa o preço do adjudicatáno anlecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original

.,Í\ ià
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5.7 A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alinea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licrtantes remanescentes, nas

segurntes hipóteses:

5.7.1. Quando o hotante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no editalt e

5 7.2. Quando houver o cancelamento do registro do Iicitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitêntes e Íornecedores será divulgado no portal da transparência
da prefeitura municipal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

Preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitação o licitante mais bem classifrcado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáo
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133. de 202'1.

5.9.1. O prazo de convocaçáo podeÍá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifrcada, e
que a justificativa seja aceita pelâ Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Municipro

de Souto Soares.

5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de regislro de preços no prazo e nas condiçóes estabelecrdos

no edltal, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, Íica facultado à Administraçáo convocar os lrcitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em rgual pÍazo e nas

condrçóes propostas pelo primeiro classificado.

5.'12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceil?Í a contrataçáo nos

termos do item anteÍior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos
do edital, poderá;

512.1. Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou fornecedores íemanescentes culos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtençáo de preço

melhor, mesmo que acimâ do preço do adjudicatáÍiot ou

5.12.2. Adtudrc e firmar o contÍato nas condiçÕes oÍertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatóÍia, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiÇoes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contíatar, facultada a rcalizaçáo de licitaçáo específica
para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRÁDOS

6.1 . Os preços registÍados poderão seÍ alteÍados mediante os seguintes instrumentos:

| - Reajustamento êm sentido estrito;

ll - Revasáo de preÇos.

6.2. O reajuslamento em sentido estrito é Íorma de manutençáo do equilíbrio econÔmico-frnanceiro do preço

registrado consistente na aplicaçáo do índice de correÉo monetária previsto no edital e na respectiva ata de

registro de preços, que deve retrataÍ a variação efetiva do custo de produçáo, admitida a adoçáo de índices

especiÍicos ou setoriais.

6.3. A revisáo de pÍeços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômicoJinancerro inicial da
ata de registro de preços em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do principe ou em decoÍrência de fatos
imprevisíveis ou previsívers de consequências inc€lculáveas, que inviabihzem a manutenção do preço

iniciatmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartrção objetiva de risco estabelecidâ no

instrumento convocatório.
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6.4. Na hipótese de sobreviÍem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou,

ainda, em caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, que desequilibrem a relaçáo econÔmico-ftnancerra do preço registrado, e a fim de
Íestabelecer as condiçóes efetrvas da proposta intcialmente registÍada, o preço poderá ser revisto.

| - A comprovaçáo será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscats
de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboraçâo da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso,

ll - Reconhecendo o desequilíbrio econômrco-financeiro, a Administraçáo formalmente revisará o preço a
frm de readequar as condiçóes efetivas da proposta inicialmente registradal

6.5. Nâ hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pratrcado no mercado por motivo
supervenlente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociaÍ a redução do preço
registrado.

6.6. Caso náo acerte reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quânto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.

6.7. Na hipótese previsla no item anterior, o gerenciador convocará os foÍnecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir sêus preços aos valores de mercâdo e náo
convocará os hcrtantes ou Íornecedores que liveram seu registro cancelado.

6.8 Se nâo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamenlo da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençáo de contrataçáo mars vantajosa

7. DAS OBRIGAÇOES OO ORGÃO GERENCIAOOR E DETENTORÂ(S) OA ATA DE REGISTRO OE

PREÇOS

7.1. Do Órgão Gerenciador

7 1.'1 Gerenciar a Ata de Registro dê Preçosi

7.'1 2. Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.'1.3. Conduzir os procedimentos Íelativos a eventuais renegociaçóes dos preços regrstrados,

7.2. Oetentora(s) da Ata de Registro de Preços

7 .2.1. Énlrcg o objeto no local e prazos especiíicados, de acordo com as condiçoes estabelecidâs no

Termo de Reíerência Anexo I do Edital

7.2.2. Enlregar o objeto sem qualquer Ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamenlo das

mercadonas

7.2 3 Manter em estoque um minimo de bens necessários à exêcuçáo do objeto,

7 .2 4 Repaêt, corflgir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou rncorreçóes resultantes de execuçáo irregular ou do Íornecimento de
mateflais inadequados ou desconÍormes com as especificaçóes,

7.2.5 lndenzar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou mateÍial que possa advir, direla ou

indiretamenle, do exeÍcício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiÍos

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO OO LICIÍANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRÂDOS

I 1. O registÍo do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.

I '1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

,r\ ia
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8.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazo estabelecido pela

Adminrstraçáo sem justiÍicativa razoável;

I 1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torna supeÍior
aqueles praticados no mercado.

I 1.4 Sofrer sançào prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 15ô da Lei no '14.133. de 2021

8.1.4.1. Na hipótese de aphcação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da Lei

n" 14.'133, de 202'1, caso a penalrdade aplicada ao fornecedor não ultÍapasse o prazo de vigência da
ata de registÍo de pÍeços, poderá o órgáo ou a entidade gerencradora, medrante decisáo fundamentada,
decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadês contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os eíertos da sançáo

8.1.5. Houver razáo de interesse público, devidamente justificada

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.'l será Íormalizado por despacho
fundamentado do SecÍetáÍio Municipal de Gestáo e lnovaçáo e terá efeito após a divulgaçáo no sítio eletrônrco
oficial, dispensando-se a divulgaÉo por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.

I4. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocoÍÍer por fato supeÍveniente decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e JUstificados:

8.4 1. Por razáo de interesse públicoi ou

8.4.2. A pedido do Íornecedor;

9. OAS PENALIOADES

9.1 . O descumpnmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçào das penalidêdes estabelecrdas no

edrtal.

9. '1 .1 . As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2 E da competência do órgáo gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço.

10. OA FTSCALTZAÇÃO:

10.'1. Os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os pÍazos e condiçóes de conclusâo, entrega e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

'10.2 A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalizaçáo a cargo do órgão contratante

'10 3. A fiscalizaçáo do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo órgâo contratante, para tal..

10.4 A gestáo ficara a cargo do servidor(a) UILIAN SOUZA SILVA, porlador da iratricula de n.o 4160, para

exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipal de n.ô 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

1í CONDrÇOES GERÂIS

11.1. As condiçóes gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento.

penalidades e demais condiçôes do ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL-

11.2. PaÍa firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Souto Soares/BA, '10 de abril de 2026

Assinaturas

LUCAS TADEU As!,nâdodeíoÍma

nE d'g,taLpo, LUCAS
I)L ÍADEU DE

OLIVEIRA:9272 oL v[ RA:82/24e62)s'
Dàdosr 2026 04 ll

4962591 ro:2r:4s -03 oo

LUCAS TADEU OE OLIVEIRA
Represêntante legal do órgáo gerenciador

MARIA LUIZA DE i'::$';' ;;::r:',".Y":"Y.::.
cAS rRo o L lvE I RA:s#i!:1l"i"1;:ii3tu-.1.1" "

SAMPAIO: ;:,T:,1I:§:*i':5:tr"
0545603951 6 tr',iÉ"i'"El;X';,et:*--'-"

MARIA LUIZA CASTRO OLIVEIRÂ SAMPAIO
Rêpresêntante legal do fornecedor Íegistrado
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Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
ÁvGnidâ José Sàmpaio, 08, Conlro, CEP - 46990{00
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EXTRATO DAATA OE REGISTRO OE PRÊÇOS
Ata de Registío de PrêÇos nq 016/2026

Pregão Eleríônico no 005/2026

ÓRGÃo GERENcIADoR: PREFEITURA E SECRETARIAS À,4UNICIPAIS DE SOUIO SOARES,
OBJEÍO: Regslro de pÍeços paÍa eventual e,ulura conúataÉo de empÍesa(s) especiâlizada(s) no Íorneclmento de
gêneÍos alimenlrclos em geral. destinados a âlender às âecessldades da PreÍe tuÍa Mun crpal de Souto Soares. sLrâs
SecÍetaías ê Depadamenlos, inclundo o Íornecrmento de rtens para composrçáo do cardápro dâ merenda escolar
ÍeÍeÍenle ao ano lelrvo de 2026 bem como a montagem de kils de cestas básrces paÍa d stnbuiçáo a Íamiliâs em siluaçáo
de vulõerabilidade social no municÍpro
FORNECEDORi CASTRO SOLUçÔES INTEGRÂDAS LTDÂ- CNPJ - 53.247.408/0001.29. situade na Rua Costa Rrcâ
n'328 - Vrb Rca - 8âíerras-BA, CEP 47.713060. Nesle aLo represenlado pela SÍa'Mânâ Luiza Casúo OliveiÍa
Samparo. portadora do RG n' 1567698166 SSAJBA e CPF n'054.560.395-16.
vÁLoR GLoBÂL: RS 178.413,85 (cento e setentâ ê oito mil, quahocenlos e lreze reâis € o tenta e cinco
centavos) rêíêrênle âos lores 02 04.08
VALIDADE: Dâ 12 (doze), meses, ou seja 10/0a/2426 a 1Oi0412027

LOTE 02

0escriÇão Unidade lúarca Quant. Vl. Un t Vl. Tolal
Item

EXTRATO DE TOMATE.

composto 100% tomate. lsenlo

da adiçào de sal 6 açúcar. lsento

de aditivos â[mentares.

Acondicionado em embalagem

contendo no minimo 3009.

Rotulagem contendo no minlmo

âs seg!intes iníormaçóesl

denominaçâo do pÍoduto,

rngíedrenles, tabela nulncional,

prazo de validadê, peso, lole e

fabricante. Píoduto com

validade miniÍna de 6 meses no

momento da entrega PRODUTO

co[,4 cARACTERisICAS

SIMILARES OU SUPERIORES

A N,IARCAi ELEFANTE,

BONARE

UNIDADE BONARE 1O9OO RS 3,OO RS 327OO,OO

1

N4ACARRÃo TIPo PARÁFUSO

com ovos, procedência nacronal,

isenlo de moío (manchas

esveídeadâs com ponlos

bÍancos e cinza) de odores

PACOTE PAULIST 82OO RS 3.04 R$ 24.92A,OO

2

Avenida José Pereira Sampaio I 08 | Centro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba .bÍ
Este docum6nlo Íoi âssrnado drorta menl6

B3gE6E B55zaE3o 1,51 i 1aB2
po. SERÂSA Expênan
9560893D3
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estranhos e de substàncras

nocivas. Embalagem tipo sacos

de poliel leno, termossoldada,

transparentes, atóxico ê

resistente Embalagem conlendo

no mínimo 4009. Rotulagem

conlendo no minirno âs

seguintes informaçóes:

denom nação do produto.

ingÍedientes, tabela nutÍicional,

prazo de validade peso, lote e

íabricante. Produto com validade

mínima de 6 meses no momeoto

da entrega. PRODUTO COM

CARACTERiSÍICAs

SI['ILARES OU SUPERIORES

A [4ARCA] PAULISTA,

ERANDINI,

NIACARRAO DE SOPA TIPO

ARGOLA. comum para sopa,

embalado corn no mínjmo 400 g.

Com idêntrficação do produlo,

marcâ do fabncânte, datâ de

ÍabricaÇào, prazo de validade e

peso lÍquido. Não apresentâr

!mrdêdê nem furo na parte

externa, assim como impureza

ou microrganismo no seu

interioÍ. Lacae à vácuo.

Apresenlar prazo de validâde

mÍnimo de 06 meses.

PACOTE PAULIST 210

A

RS 2,85 RS

598,50

3

IMACARRÁO TIPO

ESPAGUETE, com ovos,

Íabricada a partrÍ de matériê-

pnma selecionada, sã, limpâ e

boa quahdade. Embalagem

resrslente e termossoldado

PACOTE PAULIST 8770

A

RS 2,86 RS 25.082,20

4

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCentÍo I Souto Soares-Ba

www,soutosoares.ba br
fsle oocJhenro'o, a's nádo d,q,Élmen,e por SfRASA Eiperar

838L6EB552AE3D. 15l r 1A82958089103
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Embalagem de no mínimo 4009,

de boa qualidêde- Rolulagern

contendo no mínimo as

segurntes rnÍormâÇões:

denomrnaÇão do produlo,

ingredientes, tabela nukicional,

prazo de validade, peso, lole e

fabricante. Produto com validadê

mlnlma de 6 meses no momento

da entrega. PRODUTO COM

cARACÍERísTIcAs

SI I\4ILARES OU SUPERIORES

A lüARCA: PAULISTA,

BRANDINI,

MACARRAO ÍIPO ESPAGUETE

INTEGRAL - A base de ovos e

farinha integral. Composto de

matéria-prima de primeirâ

qua dade, sãs e limpas, isenta

de materiêl terroso, parasilas.

Embalado êm pacotes com no

mínimo 400 kg. em saco

reÍoíÇado, atóxico e

lransparente. Rotulagem

Nutrrcronal Obrigatória. Prazo de

valdade de no mÍnimo 06 (sels)

meses na data da enlíega.

PRODUTO CON4

cARAcrERisrcAs

SII,4ILARES OU SUPERIORES

A lúARCA: URBANO, VlLlúA.

PACOTE UREANO 90 RS RS

323.10

5

|\,4ACARRÃO DE ARROZ, á bass

de arÍoz sem glúlen, sem leite e

lactose. acondicionados em

embâlagem alóxica, com no

mínrmo 4009 e iníormação

nutricional; com va|dâde mínima

PACOÍÉ URBANO 75 RS 4.29 RS

321 ,7 5

6

Avenida José Pereira Sampaio I 08 | Cenfo lSouto Soarês-Ba

www.soutosoares.ba br

s
7

Este documenro Íor âssrnado dr
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de 10 mêses a pârtir da dêta de

entrega. PRODUTO COM

CARAcTERiSTICAS

SIMILARES OU SUPERIORES

A lvlARCA: URBANO.

[,AcARRÁo PARA LASANHA

embalado corn no minimo 400 g.

Com idenliÍicação do produlo,

marca do fabricánte. data de

Íabricação, prazo de validade e

peso llquido. Não apresentar

um dade nem Íuro na paíe

exlerna, assim como impureza

o! microrganismo no seu

inteíor. Lacre à vácuo.

Apresentar prazo de validade

mínimo de 06 meses.

PACOTE L|ANE 1600 RS 4.96 Rs

7.936,00

7

R$
9í.889,5

5

LOTE 04

Unit
Vl. Total

1 RS 11 183.00

Item Descrição Unidade Marcâ Ouant

Al\4lDO 0E MILHO 2009, produto de
boa qualidade. Deve ser íabricadâ a
partir de matérias primas sás e
lmpas, isentas de maténâ terrosa e
de parasilos. Náo poderá apresentar
umrdade, íermentaÇão ou ranço- Não
deverá apíesenlar resÍduo ou
rmpuÍêzâs, bolot ou cherro náo
caracterisljco. Embalagem: Deve
estar inlâcta, vedada, acondicionadâ
em sacos plásticos reforçados ou
carxa dê 2009 alé 5009. Prâzo de
Validadei Mínimo de 06 (seis) meses
a partir da data dê entrega
PRODUÍO COI\,4

CARACTERiSIcAS stÀ.4tLAREs
OU SUPERIORES A MARCA: YOKI,
i.4AISENA PRONTU,

TRISANÍIUNIDAD
E

4220 RS
2,65

Avenlda José Pereira Sampaio I 08 | Cenlío lSouto Soares-Ba

www.soulosoares.ba.qov. br
Este documento Íorassinâdo d gilâlmente poí SERÂSA Erpeí,an

838E6E85524E3D1 751 1 1482958089303
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2

FUBA FLOCAO. Farinha de milho
flocada, de 1'qualidadê, deve
apresenlar cor amarelo unrlorme,
bem solto e seco. sem manchas de
cor preta, azulada e cheiro âzedo,
embalêda em saco plástico
íesistenle, contendo 5009- No seu
rótulo deve conler rnÍormação
nukicioôal contendo 49 de proteína,
0g de gorduras trans 1,5 g de,lbÍa
a!mentar. não contém glútên, prazo
de valrdâ mínimo de 06 (seis) meses
e lote. PRODUÍO CON4

cARÁcrERislcAS StN4LARES
OU SUPERIORES A IúARCA:
BONOMILHO, PRONTU,

UND
INCAIúILH

o 26000
RS

r,83
RS 47 580,00

3

FUBA FINO OE [4ILHO AI\IARELO,
oblido pela moagem de gÍáos de
rnilho sãos e mâduros, enriquecido
com ácrdo íólico e Íerro. Pó Íino tipo
'fubá mimoso". lsento de sujdades,
umidade e materiais estranhos.
Embêlagem plástica, atóxica,
transparenle, náo violada, contendo
dêdos do produto: identificaçáo,
procedência ingredrenlês,
rnÍormêções nukic onais, lole
gramaluÍa, datas de ÍabncaÇão e
vencimento. Vâlldâde minima de 6
(seis) meses a contar da data de
enlÍega do produto. Pacote de 5009
até T Kg. oatâ de validade de 6
Íneses a partjr da data dê enkega.
PRODUTO COM
cARAcTERíslcas sttúILARES
OU SUPERIORES A MARCAI
srNHÁ BoNo[.flLHo.

UND srNFrÁ 4830 RS
1 .62

RS 7 .824 60

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, dE
cor AMARELO, contendo 80% de
grãos inteiros, acondicionado em
embalâgern de polietileno resistente,
atóxico, lransparenle, contendo 500
gr. lsenlo dê sujidades, parasitas,
arvas e materiâl eslranho. corn
identrílcação na embalagem (rólulo)
dos ingredientes, vâloí nutricional,
peso, íornecedor, dala de Íabncação
e valdade. Validade mínimâ de 06
(seis) meses a conlar da data de
entrega. PRODUTO COM
CARACTERISTICAS SII\4ILARES
OU SUPERIORES A MARCA:

PACOTE SINHA 5650
RS

1,60
RS I040,00

YOKIBONOMILHO

Esre dôcumento íoiâss nâdo drgrtahente por SEFÁSA Érper an
B38E6EB552AE3D1 75r r rA829580893D3
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À.,IILHO PARA CANJICA TIPO 1. dê
cor BRANCA, conlendo 80% de
grâos inteiros, produto dos grãos de
milho de primeira qualidade,
benêficiado, polido, limpo, isenlo de
sujidades, parasitos e larvas-
Acondicionado em embalagem de
polietileno resistente, êtóxico,
transparente contendo 5009r.
Validade mínima de 06 (seis) meses
a contar da data de entrega-
PRODUTO COM
CARACTERÍsrcAS stMtLAREs
OU SUPERIORES A MARCA:

PACOTE AI\,1AFIL 11 10
RS

3,00
R$ 3.330,00

BO N O I\,4 ILH O YOKI, MARATÁ

LOTE 08

VI. Total

R$ 2.623.00PACOTE PACHÁ 1220
RS

2,15

I\,4lLHO PARA PIPOCA, gráos de
milho que apresentam ausênciê
paÍcial ou totêl do gérmen, em
íunção do processo de escâÍificação
mecánica ou manual. Embalagem
integra de 5009, na embalagem
deverá constar data da Íabricaçáo
data de validade e número do lotê do
produto. Validade mÍnima de 06
(seis) meses na data da entrega.
PRODUTO COÀ,4

cARACTERiSTlcAS s[útLAREs
OU SUPERIORES A MARCA:
SINHÁ YOKI

6

OUERO 180
R$

2,34
R$ 414.04

NTILHO VERDE Em conserva, a bâsê
de. milho /água / sal, acondicionado
em embalagem contendo de 260 a
300 gramas (peso líquido), com
identiÍlcação nâ embalagem (Íótulo)
dos ingredientes, valor nukicional,
peso, Íornecedor, dêta de íabricação
e validêde. lsento de material
eslranho. Vâlidade minima de 06
(seis) meses a contar da data de
entreqa.

7

R§ 81.994,60

Quant
Unit.Unidade MarcaItem Descrição
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ADoCANTE DIETETICO LiQUIDO
DE N,4ESA - 100% só stevia.
lngÍedrentes. água - ADOÇANTE
DIETETIco LioUIDo DE I.4ESA -
100% só stêvia. lngredientes: á9ua
EdulcoÍantes Nalurais Glicosídeos
de Steviol, conservantes: benzoato
de sódio e sorbato de potássio,
acidulanle: ácido cítrico. Sem
aspartamê, sem ciclamato, sem
sacaÍina. sem acesulíamê-k.
Unidades de no mÍnimo 100m|.
Prazo de validade mínimo 2 anos a

UNIDAD
E

NATURAL
STEVIA

110
RS

6.10
R$ 671,00

contar a r da dêta de entÍe a

R$ 441,70

70
RS

38,70
2.70S,00RSUN DAD

E
SAN

OLIVETTO2

AZEITE EXTRA VIRGEIú. Acidez
máxima em torno de 0,5%, embalado
em vídro escuro, - azeite de oliva
extrâ virgem, acidez máxima em
torno de 0,5%, embâlado em vidro
êscuro de 500m1.

R$ 109,60ARISCO 80
RS

1,37
UNIDAD

E3

CALDo GALINHA DE 19G. Caldo
tempero culinário - Caldo tempero
culinário, caldo de tempeío culinário.
Caldo de galinha,carne,costela com
2 tâbletes de T99. Embalagem livre
de insetos, microrganismo ou oulra
impurezas que possam compromeleÍ
o aÍmazenamenlo ou consumo
humano. A porÇáo (1,2 cubo) deve
contêr no máximo 1200m9 de sódio.
Validade não inÍerior a 180 dias

20
R$

2,74
54,80RS

UNIDAD
E

I\.4ARCA
PRÓPRIA4

CANELA Et'.4 PÓ mÍnimo 3oq

543,60RS180
RS

3,02
DAD
E

DR,
OETKER

UN
5

GELATINA EM PÓ CONTENDO
209, lngredientes:
Açúcar, gelatina, sal, vitaminas:4, C

e E, acidulânte ácido fumárico e
crtrato de sódio, aromatizante,
edulcoránles artiflcial aspartame,
ciclêmato de sódio. acêssultame de
potássio e sacanna sódlca e
corantes lartrazina, azul brilhante
FCF ê amarelo crepúsculo.

R$
6.31

UNIDAD
E

ENIEGÊ 706

I\,4ISIURA PARA BOLO-COM
SABOR, embalâgem contendo 4009.
Rotulagem conlendo no minimo as
sêguuintes infomações:
denominaÇão do produto,
rngredientes, peso, lote, Íabricante e
prazo de validade

RS 4.529,70
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